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INDicAÇÃO N° J03 /2026

Sra. Presidente, Srs. Vereadores.
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Ementa: Indica a realização de Limpeza urbana

programada,  com  recolhimento de entulhos e
pintura  de  meio-fio,  nos  bairros  Bela  Vista,
Tancredo Neves, Centro e Bairro Novo.

A    Vereadora    que    esta    subscreve,    no    uso    de    suas    atribuíções    legais,    vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar ao Poder Executivo Municipal  que

determine, por meio da Secretaria competente, a realização de limpeza urbana programada nos

bairros  Bela Vista,  Tancredo Neves,  Centro  e  Bairro  Novo,  incluindo  capinação,  varrição,

rec ol himen to               de               entul hos               e               p intura               de               meio -fi o ,

A presente solicitação visa garantir a organização e conservação dos espaços públicos, memorar

o aspecto urbano e prevenir a proliferação de insetos e doenças, proporcionando mais qualidade

de vida à população dessas localidades.

JUSTIFICATIVA

Faço  o peddo  medíante  as  constantes  demandas  apresentadas pelos  moradores  e  da

necessjdade de manter os bairros ]impos. organizados e bem cuidados.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 17 de Março de 2026.
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Vereadora
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